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1 A procura de emprego

(4) Legislacao relativa ao trabalho

Independentemente de sua nacionalidade, em seu trabalho no Japéo sédo aplicadas as seguintes leis:

Lei de Estabilizagcdo Empregaticia
Esta lei prevé a ndo-discriminacéo por nacionalidade no momento de apresentagéo ou orientacdo para o

trabalho. No entanto, ndo é permitida a apresentacdo de trabalho ilegais.

Lei dos Padrdes de Trabalho

Esta lei prevé os padrées minimos das condi¢6es de trabalho, como contrato de trabalho, salario (remuneragéo),
horario de trabalho, descanso, feriados e férias anuais remuneradas. Rege que néo é permitido discriminar
as condicdes de trabalho como o salario e horério de trabalho, usando como justificativa a nacionalidade, a

crenca e a condi¢do socia.

Lei de Oportunidade Igual de Emprego
Esta lei proibe a discriminacgdo por sexo do trabalhador, com relagédo ao recrutamento e aproveitamento,

posicionamento do trabalhador, promocé&o e treinamento, bem-estar, idade de aposentar, aposentadoria e

demissao.

Outros

Sao também aplicaveis aos estrangeiros a Lei de Salario Minimo, a Lei de Seguranca e Higiene no Trabalho, a
Lei de Seguro Contra Acidente de Trabalho, a Lei de Licenca para Criacdo de Filhos e de Assisténcia, Lei

de Trabalho de Meio-Periodo etc.
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